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Pelg preserrte 'l'ernto cle Contrato. rcgicio peltr [.ei Federal n."

14. I 33121 e alteraçcies posteriores, cluc etttre si celebram a

PITEF'EITUIIA MUI{ICIPAL Dtr CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico irtterno, CNPJ

sob o lto 13.897.1 I 1/000 l-94, com sede tra Rua Lindar"rra

Sapucaia Costa, l1o 1 16 -Centro, ua cidade de Capela clo Alto
Alegro, [:sta{tl. Bahia,neste atot'eprusctttttcio pelo, Sr.

Clautlinei Xirvier Novato, Prefeito Municipal, doravante

clenominado CION'TRAT'ANTE, en cio oLltl'o, a elnpresa

COI{STRUTORA ARKHOI\ LT.DA. iNSçritA NO CI{PJ
sob no 45.05 1.20410001-90, colll sede tt Albino Rraz

ltios, n" 43, F Tolentino, Baixa Grancle Bethia, neste ettti

representada pelo Sr. Deivison de Jesus Soares, portador do

CPF no \ll.xxx.xxx.xx, derroruinando-se a partir de agorul

CON I'RATADO. Resc-rlvenr firnrar () pt'esettte Termo de

Clorrtrrrto. cont base nA Concorrência n" 005/2 024" regido

no qLre coLlber pela l-ei Fecleral Il" i'l. l-i3,l i e alterações

sr.rbsequentes, e pelas cláusu las e coltd ições abaixcl

estabelecidas:

cr,Áusur.A PRIMETRA - Do oBJETo " ' '

r'psstitui o olrjgto clo presente contrato a Contratação de empresa especializada para as

exreuçôes das lt,tbrruas tl«rs grercatlus de carne, Í'rutas/verdul'as e Íhrilrlta, e construção cle

galpãg de frutas/r,ertluras, na sede do Município de Capela clo Alto Alegrc, Bahia, tle acordo

t'".*o do Convênio n'76ll2llC\P. e seu Termo Aditivo n"761 21.S/CAR, conforme

clisposições estabelecidas na Concorrência n' 00512024, autorizaçãc contida tro Processo

Administrativo cle n" 04912074, que independeute de trans«:rição integram o presettte contrato' e

Anero Únioo cleste instruurento cotttratual.

O prcsente uontl'al() tcrá o regirrte de exc'ct-tçãcl empreitada por preço global

clÁusut A TERCtrIRA - Do TNSTRUMENTo vTNCULATÓmo

O presente contrato está vinculado ao Processo Adrrrittistrativo no 0491202'1, Concorrêtlcia no

01r512024. e propostái eornercial apresentacla pela CONTRATADA, qtre indepetrdente de

transcrição ilttegratn este instrumento contratttal.

cr-Áusul-A euAnrA - vALoR E coNDlÇons on PAGAMENTo.

l)ela pert'eira exccuçiio clos serviços, objeto deste contrato e obdeciclas as clemais condições

estiptiladas neste instrurnento, a CON1'RA'|AN'|E pagará à CON'1-RAI'ADA o valor global é

Aç ifS g22.27g,37 (Oitocentus e vinte e dois rnil duzentos e setenta e novtr reiris e trinta e

setc ecntai,os)r scttcir.r c'ste tlctilctrtitladcl o l'alor <;otltratual.

Ptrrúgrrrlit Pt irnciro: Ã CON'fltÀ'l ;\DA emitillt e apresc,lttará Ncta [:iscal/[''atr-rra cle acordo coll'l os

ren, ifoi preslados. rlevendo a rnesrra sel devolvicla à CON'I'RA1'ADA. elrl citso de erro.

I'urágrulb Sagutttlo: O paganrcrrto iica concJiçionaijo à contprovação de citrc a CON'|RATADA
cncoirtru-se adimplerrtc oolr a regulariclade fiscal, devendo ser comprovada tttediante:

v
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a) çcrtidão L'orrjunta dc Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União'

cxpedic-la pelá Secretaria da Receita Federal (Lei liederal no 8.212191 e 14.333121):

b) Certificaciç cle Regularidade do FGTS, forneoido pela Caixa Econônrica Fecleral, dentro do

seLr prazo cle validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14,333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validacle ([,ei Federal no

12.440120t I e 14.333121);

cl) Ctertidão Negativa de déúitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza o ,.á" da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Ccrticiã6 Negativa c1e Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou

clonricilio. cletttro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA * DO REAJUSTE

Mediarrte expresso pedidtl cta CONTRATADA, o presente contrato poderá 
-tel - 

seus preços

r.ea.iustaclos pelo IPCA - Índice cle Preços ao consumidor Amplo, divulgaclo pelo IIIGE na data

base do ternro cle Rea.iuste, observado o transcurso cle I (um) ano entre a clata de assinatura do

i\inll'atr) u..lo pccliiltl pleitcaclil.

purdgrojb primeiro.. Deverá a CION'IRATANTE verificar se assiste direito a CON'I ITATADA e

elaborar Tenno cle Reajuste Contratual definindo o perceÍltual de reajuste e llovo valor do contrato,

em periodo rnáxinto clei30 clias contados a partir do recebimento do pleito'

cLÁusuLA sExtA - RETENÇÃo rmuutÁnr,q,

\ribrc tr \ Ítl'r' tla Pt'cstaçãtr clc serviços/pro<Jutos folnecidos objeto deste contrato' o

t.uN',ll(A IAN I t.: cieverá realizar a Retenção do lmposto de Renda contbrtre percentuais

cstabelecidos no aue\o I da lrrstrLrção Normativa RFB no 1234. de I I de Janeiro de 20 I 1 e Decreto

úunicipal no 084 de 24 de Jgllio cle 2023, sob pena de ficar configurada rettÚtncia de receita nos

tennos cla Lei Complementar I 0l/00.
parágralb primeiio - A C]ONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

tnrpoãto cle Rencla sobre o valor total da Prestação I Yy:"s/Produtos 
Fornecidos' sob pena

*uii.r r"t.',ção co.Íbrme apuração realizada peIa CONTRATANTE.

i,rirágr.aÍb Segund, Caso a CON'I'RA'|ADA se.ia isenta da Retenção cle Imposlo de Renda,

.ir:rcrh clcanrirrhlr cnr cou,isnto conr a Nota Fiscal emiticla as cleclarações ctltlstatlles tttls anexos l'

ll ou Ill clo Decreto Municipal nc 084/2023, ou cópia de Cortsulta ao Simples Nacional, para fins de

cornprovação da lsenção pretendida."

cLÁusuLA SÉTIMA - Dos sERvIÇos

.1. I - Os Seviços cleverão ser prestaclos ern conformidade com as condições conticlas no Processo

Àrlrrr. N" 04g12024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA' que originou este

ur)ntrat(1.
.{.1 - Os Serviços scrão prestados tto Mrrrricípio de Capela do Alto Alegre e liscalizado por

serviclor responsável clesignado pela unidacle administrativa equivalente da unidacle solicitante, o

qual proceclerá à conÍ-erênc'ia dos serviços'

parágrafo Prinreiro - A prestação do objeto aqui registrado sÓ se dará após atlotados, pelo

N4Lrnlcípio, toclos os pr.r.".ii,r",,tis previstos no art' 140. inciso II, da Lei n'o l4'l3312l'

i.,l - lirn caso cle diver.gência cntrc a OS e a Nota F'iscal/F'trtttra ou etttre o objeto elêtivamente

pr.estaclos, g l.6rpeceriilr^-será potiflcado inrediatantente, para adoçãcr clas prtlVitlêui:ias cabíveis'

\/
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,l .it - O praz.o parÍr prestação clos serviços será irnediato, contaclos a partirda assinattll'a dotermo de

contrfllL).
4.5 - O prazo estabelecido no item 4,4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

descle que ocorra niotivo justificado, comprovado e aoeito pela Adrninistração'

cLÁusuLA ol'rAVA- DA DorAÇÃo onçnMENTÁRIA

As dr-spesas decgrreltes cJeste contrato. correrão por conta da segurinte dotação fixada na Lei

ia Anual
ti lDADti

09 l5-_Sec. MutticiPal
rls l)cssltv olv illlL'lllu
Lconôrttico e Mcio

Ant b ierrte

t 1u i .0000

r.500.0000

\l

CLAUSLILA NONA- DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este cotltt-ato não lbranr exigidas gal'alltias.

ül,AtrsuLA DECTMA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui otrrigação tla CONTIIATANTE:

a) prestar as ipl-brmações e os esclarecimentos que venltattt a ser solicitados pelo contratado;

Ul Designar ServicJor responsável pelo recebimento e contbrência do objeto deste instrumento;

c ) l-:llttrar os pagalllentos confbrtne disposto no colltrato;

Il - Constitui obrigaçâo da CONTRATADA:

u) ltesponcler ettt relação aos seus empregados, se houvet', por todas as despesas decorrentes da
' 

execuçào do ob.ieto, tais corno: salaiios, seguros de aciclenÍes, taxas, impostos, corrtribuição de

vales-ret'eiçÕcs. vales-transpofies e outras exigências fiscais, sociais e traballristasl

b) Responcler por quaisqLrer danos causados diretatnente à administração ott a terceiros,

decorrentes cle sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante. por escrito, quaisquer anorrnalidades de caráter ttrgente' além de

prestar os esclarecilnentos que julgar necessários paraaboa execução do contrato;

rl) irnritir toclas as Notas Fisu:aít *io, documentos exigidos pela legislação I'igente;

c) Cotttpt'ometcr-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rlaterial, proviclencia,ido ,uu imecliata correção. sem ônus para o Mtrnicípio;

0 Entregar os uens/Seiviços conÍbrme definido em proposta comercial apt'escntac'la e aceita pela

CONTI{A]'ANT'E.
g,) i u obrigação clo coptratado de lrlanter, durante toda a execução do contrato, enr

compatibiúdacie oom as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitaç.o rra licitação. ou para a qualificação, na contratação direta;

T]LÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO

;rste Coptrato podel'á sel' nlocliÍicadtl nos segLlintes tertnos:

I - Unilateralmellte, il critério da Administraçãg:

a) Quanclo necessária modificação no projeto ou das especificações do ob.ieto' por rnotivo

ricv ic'laln c'ttte .i trstifi caclo;

[) Para urodilicaçào clo valor decorrettte da majoração ou redução quantitativa do ob-ieto
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ll - Por acordo' quando:

a) Quanclo conveniente a substituição da garantia de execução;

bl Necessária a rloclificação de regimi ou modo de execução. por verificação da

inaclequaçào clas condições originárias;
c) Nóceisária a modif rcaçãó da fbrma de pagarnento, por urotivos relevantes e

superveuietrtes, rnantido o valor inicial;
6) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de força

,raior, caso lorlr.rito ou f-ato do príncipe ou eut decorrência de fatos ilnprevisíveis ott

previsíveis cle consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuudo, respe'itada, em qualquer caso, a repartição objetiva cle risco estabelecida no

contrato:
ptrrdgrt(b Prinrciroz A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimgs our supressões efetuaclas até limite de25'/o (Vinte e cinco por cento) do Valor inicial do

Clontrato.
Purúgrrtfo segunclo: A CONTRATANTE responderá a CoNTRATADA erlr pl'azo máximo de 20

rlias.'prorrogiueis por igual períoclo, os pedidos de reestabelecimento do ecluilíbrio econômico-

Í ruanceiro drl cotttrato.

CLÁUSULA DEC]IMA SEGTINDA_ DA RESCISÃO

l)*r--se-á a rescisâro cle plepg <Jireito deste Contrato, ittdepetldelltelllerlte de rtotiÍicação judioial ou

extrajndicial, nas hipÓieses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem pre.ittízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrr(it Primeirtt: Ocorreuclo a rescisão seln que haja oulpa da CONTRATADA' será esta

,.rr-.iáu dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

erecução do Contrato até a stta rescisão.
purdgrcdb Segundo: Os casos de rescisão contratual serão fbrmalmente motivados, assegurando-se

ri CONTr<RTADA o direito à prévia e ampla defesa;

C]LÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FORÇA MAIOR

(,aso o CONTRA'IAD11, por rnotivo cle força maior, fique temporariamettte irnpecliclo de cumprir.

rotal og parcialnreut., us, ,ru, obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnerrte à fiscalizaçáo.

i'irrcla tlttc r erbaltle tttc, t'atif icltrclo por escrito'

§ 1". Na ogorrêl)ciil cle rnotivo de l'orça tnaior, o contrato será suspenso etlquanto perdurarem os

seus ef'eitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, í'icando o CON'I'RAT'ANT'E obrigado

iio paganleuto da imporiância oorresponclente ao valor dos serviços já executados'

§ 2". O CONTI{A'I'AN',TE e o coNtRATADO não responderão entre si por atraso tlecorrente de

lbrça maior.

(]LÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADBS

A i'execução. par.cial our total, rJe qualquer das cláusulas conticlas tro contrato, strieitará a parte a

CONTRA';ADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14. 133121, garatttindo a prévia e ampla

tlel'esa cltt pr()cess(l aclrn in istrativtl'

§ l"- A multa será g;aclgacJa cle acordo com a gravidade da inÍiação nos seguintes linlites;

l. 0.5 7ô (Cipco clécinros ;ror centof ao dia, até o trigésimo clia de etraso. sobre o valor da

parte clo serviço r-rão realizado

ll. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço rrão realizado, por cada

<Jia strbseqtrellte ao trigesimo'
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§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perclas e danos, our da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

cLÁusuLA DÉcrMA eUTNTA- Do FUNDAMENTo LEGAL E cAsos oMrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeitq e conferindo'às partes gignatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA- DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 3010712024, com término en 2810212025, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133/21e alterações posteriores.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrua- pr§cal- Do .coNTRATo

F'ica rJesignado o Sr. Luiz Vicente Masçarerlhas Carneiro, Matrícula no 4796, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encarninhar e verificar a conformidade da exeeução deste contrato de

acordo com aLei no 14.133121 .

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - Do FoRg

F-ica eleito o foro do Muàicípio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quáisquer. dúvidas'relativas ao presente Contrato.
Assinr, por estarem justas e acertadas, subscrevem as paltes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o c-omo bom e va{ioso, na presença de duas testemunhas.

la do Alto A legre, Bahia,30 de Julho de 2024.

s1

PRE

C

Testemunhas:

Nome

TO ALEGRE
Claudinei Xavier Novato

CONTRATADO

Ã^

Rep

'*fuffi
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RES{JMO DO CONTRATO N'096NA24

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-97, com sede na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no 1 l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: CONSTRUTORA ARI(HON LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb N,

45,051.20410001-90, com sede R Albino Braz Rios, no 43, F Tolentino, Baixa Grande - Bahi4
neste ato representada pelo Sr. Deivison de Jesus Soares, portador do CPF no 017.xxx.xxx.xx.

Objeto: Contratação de ernpresa especializada para as execuções das reformas dos mercados

carne, frutas/verduras e farinha, na sede do Município

de Capela do Alto l2l lC AR e seu Termo

e setenta e nove

de

Vigência: 28 de F-evereiro de 2A25

-

\-
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RESUMO DO C()N',i'[i:,i"1'(] l§' 096 l2tl21

C]ONtrAtANtC: PREITEITURA MUN'ICIPAL DE CAPEI'A DO AT,TO AI,EGRE, PCSSOAJUTídiCA dC diTEitO PúbIiCO

intcrno, cNpJ sob o n, 13.g97.111/0001-97, com sede na Rua Lindaura sapr'rcaia Costa, n' 116 - Centro, Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
(]unrrâtlrdo: coNS'fRtjroRA ARKHoN L'[DA, insctita no CNPJ sob n" 45.051.204/0001-90, cotn sede R Albitttr

ljr.az Rios, Ilu 43, F Tolentino, Baixa Grande - Bahia, neste ato representada pelo sr. Deivison cle Jesus soares, portador

do CPil n" 0I7.xxx.xxx.xx.
Objeto: Contratação de empresa especializadaparaas execuçõe_sdas reformas-dos.mercados de carne' frutas/verduras

e Í^ri,ha. e construção de gàtpao de frutasrverduras, na secle do Município de capela do Alto Alegre, Bahia, de acordo

T'cnrro «lo Convênio n"76ll2llCAR.e seu Termo Aditiva n:79ilie1r5l9AB: ,

F undamentação Legal: Leji n" 14.133/2021 : , :., ," ;

\,,alor do Contrato: R$ 822.279,37 (í)itocentos e vinté.e áois"mil duzentos e setenta e novL'reais e trinta e sete

cuntltvos). 
t t:" t' " :'

ljrta da Assinatura: 30 de Julho de2024.

'iitr,ência: 28 de Fevereiro cJe 2025.
v

praça Joaquillr:Maohado, No 170i loAndar- Centro, Cep:44645-000, FonêA: (75) 3696:2i2,'E mail:preÍeitur"adecapela@yâhoo'com

ffil§$.Itr',i,jji,;;;,:.:'":":]:::.::":,.,4-iipoProgÍantâ:Gl-07.callr?odeAplicação:AD-o4M

3
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TAPELA DG ALTO ALEGRE I BAI{IA

ORDEM DE SERVIÇO N',001 12024

CONTRATO No 09612A24

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA, inscrita no CNPJ
n" 13.897.111/0001-94, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, AUTORIZA a

empresa CONSTRUTORA ARI(HON LTDA, inscrita no CNPJ sob no 45.051.204/0001.-90, com

sede R Albino Braz Rios, no 43. F Tolentino, Baixa Grande - Búia, neste ato representada pelo

Sr. Deivison cle Jesus Soares, portador do CPF Í1o 0l7.xxx.xxx.XX, a dar início a Contratação de

empresa especi alizada para as de carne, Írutas/verduras e

farinha, e construção de galpão de de Capela do Alto Alegre,

Bahia, de acordo Termo do ll21.SICAR, objeto do

Clontrato nu 096 12024, cele a aos padrões técnicos e

no 00 512024.

de h-evereilo de 2025, contados apartir da data da enrissão da presente

ORDEM DE SERVIÇO

Capela do Alto AlegrelBA, 30 de Julho de 2A24

DO ALTO ALEGRE
C]

N$:
\ 
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CertiÍicado cle Regularidade

do IrGTS-"Ctl'F'

trnscrição:
R^azão

al:
Endereço:

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuiçãoquelheconlerec\r.Itt.t''i,-Ju l"i g.o:0, o* 11-de'maio de Ig90, certrfica que, nesta data, a

ernpreseaclnlaldentificadaencontra.seemsituaçãoregularperante(]
ÉunOo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra ccbranÇa de

ouaisouer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

iecorientes das ohrigaÇões corn o FG'IS'

Vatidade:C Zi07lZO24 a 3UO7t2O?4

Ce rtif icação N ú me ro : 202407 02LOZL57 377 57 47 5

Irrformação obtida er, A3lÜ7 12A24 l-6:30:38

4s.0 5t ,2ü41 Ç00 i-90

CCN STF?.UTORA ARKHON LTDA

RUA ALBII,.IO BRAZ. RIOS 43 IF TOLENTO / BAIXA GRANDE I Bi\ /, 4I+Ü21}'

000

\-/ e r}-r Le i es[a
e cja Caixa:A Lrtilização deste Certificaclo para os firrs previstos

condicicr)fidd a vei-ificaÇão oe autenticidade no sit

www.cfrixa.gÜv.br



\-/

r;i, :: i;ertrfii;aclo que não constam, até a pre§ente data, pendências de responsabi[da^de da pessoa fisiça ou iurídica acltrta

identiíicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

i ,:rii oertidão engroba todos os seus estabetecimentos quanto à inexistência de debitos, incrusive r:s inscritos na Divida

i,, u,i * co m p á ê n c i a ; x#ifi :lJ,L% ã ti:i$xt #H 1 ",1f; i§[: § * : l,l: I : 
0 

" " " 
d o Ê s ta d o d a B a h i a

r:iri.iriii,: em03i07 l20z4.conforrneportarianog'l 
g/gg,sendoválidapor60dias,contadosap'rtirdadatadesua

emlssao'

Üt}\,L]Rl{(} lX} ft]$"I.,,\t}(} l}À t}A['IIA

S EL'' RETARI A IIA l1''\'L[] N DA

i:,trrissiitr. ü.1'0712A21 I 6 :'l(t

Certidão1\egativacleDóbitosT'ributários

(Emltidaparaosefeitosdosarts.llSell4daLel3,g56delldedezembrodelgSl-Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certid ão No', 2024?82209 6

í\UTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

ouvtltHr.rRNET,NCIENDEREÇohttp://www.sefaz.ba'gov.br

Váli«jecon.'âapreserltâçãocotljuntarjocartáooriginaldernscriçãonoCPFourloCNPJcla
Secretaria da Receira Fedei-al do lvlinistério da Fazenda'

RAZAO SOCIAL

cON S'l' t{,t l'r(}ltA A I{K I íO N I rDA

45.051 .2 (l"t/00i) I *gCI

CNPJ

Plgitra i t'I,.: I

Itr: l{'*t'tidatiN c8.ilti vil !'i)i

/

i Nsc,R lÇA(l r riTi\D{-iAL-
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CEELTIDÃO NEGJTTIVJT DE

lt l,ine : coNsTF.tlToRA ARKIlON LTDA (MATRI Z E rILIAis )

(-lf,i PJ: 45.05i -'2'j4/C00i-*90
('i',,:r^ i. i ciai-: n o '. tt6ti-l 2 5 6 €t,i i!'0:'4

;:,.'tl-.,Cr-il(--cir.) : [) .i,/ i: i i'2() i.':] , i-tÍ:i

i,'Jl icJade: 3[) ,i )';li2A24 180

tie slia c;<P'ecl i ::áo .

TR"ABJ\,I,HTSTA'§

Cias, (.:onLaclcs da dat-a

(:erLrfica-SêquecoNsTRuToRAARKHoNLTDA(MATRIzEFILIÀIs),
rnscrrt.o(a) no cNPJ sob 0 no 45.051 .2Ü4/0001-90, NÃO CONSTA coni-l

inaclimp]ent,erloBancoNacionaldeDevedoresTrabaLLii.stas.
(:er.tidão emi i.:rcla ccn il;rse nos arts. 64?--A e 883-;\ ':1a ''li"tlso Lidaq:ar'

cjas l,eis rlo,IrabalLic"r, acrescentados pe-l.as Leis iis't'u l':'440/2011 e

-').4€,.1i?.0i-.1,tr}oAt'-oO:./2022daCGJT,de2Ide"1;:rlr:"11...,de2a22"
urs daclos cc:ilstantes cjesta ce::tidão sào cle l^esp()t'r s;ril:r l'rdade dos;

'i r'.i.buna.i- s eli:, T r"aba.l ii<.r .

f,jo casc, Ce pessoa j,-rri,.jrca, a Certidão atesta a emprel'ia em relac':à':

.:i toclos os sleils r:sr-ahef ecimentos, agências ou f ilrais '

/i :lceit-.aç:ãÍl ct.lstâ ü(?rticão condiciona-se a vç]r j f i cação de sua

irutcnt-icicarle IrQ I)c).1-tâ. 1 rl ,r Tribrrnal sUperjot :lo 'I'rabalho na

I nt-erI"I6-i[ (iitt-1.r :,/lwww' r-sL' ;us'b::)'
Certi.dão emi t ida gratuiLamente '

rNroRMAçÃo ruponrÂ$ITE
L)o Ban:-:c N;l'.:i':na1 cle Devedores Trabalhistas'Jr)ristam os dados

itocessár'rcs: i) :rlenti í: icaÇâo das pessoas natu: ãis r: iurÍdicas
:nardimp-Lentes perarlte a Justiça clo Trabalho quânto às obrigaçÕe-"

r,:sLabeleciclas cm senLença condenatoria 'i--11ânsitadar efil ';L"Ligado ou erii

;ti:orc]oS jucij.t:iais |-"rabalhistas, ittcj.usive nO :O]](jerner}te aCS

fecolir-i.ment.os pI:evi-clenc:-ários, a honorár'i'Js;, t-r':':ust-as' e

enrol-umentCS r.;i.l A recOILriment"OS deterrninaclos Crn ltl; ')i'1 
''ie COf Ie Dr- (rl;:;

ri{,: exÊr:irÇãr-. de ac,-.rdos firmados perante o Mini-st-errr-r Pubiicc clc;

'r'n;ibaliro, Ci::'ni ssãc; cler Conciliação Previa ou demai:r r i -uiL ir':s QUe ' pot

,.ti sposição legali, cr:nt'iver f or:ça executiva '

16:-1 1:Ü9
(cento e oitenl-e )

'\-/

\-/

ffi
ir:
ii 'I \, ir.



MlNlsTERlo DA TA.4ENDA
soçreraria ãJn;Lb'úa Fãaeral do Brasil
p roçr.r racto."íã-êã;ãi cIa Éárenda Nacional

\-/

TERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB rros RELATrvos Aos r*rBuTos FEDERAT* Ê A Divton

ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA ARKHON LTDA

CNPJ: 45.051 .204/0001 -90

Ressalvado O direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do *uiuito pãssivo acima.identificaclo que vierem a ser apuraclas' é certificado que

não constam p"noen"il.'L-rí.ã, nà*", ."r"tiuà.'ã oãoiàs trroutarios a<Jministrados pera secretaria

da Receita Federat do Brasit (RFB) " 
u in..rüã;;; oiviJa Ativa da união (DAU) iunto à

Éiocuraooria-Geral cta Fazenda Nacional (PGFN)'

1o caso de ente federativo' Paramatriz e suas filiais e' r

'ri:,Tllã".:J:',flXffJiffil':3:':"jüili;;"'- ài'eta a ete uin"'i'oã ã;í:;:-:::-s tuação do

sujeito passivo no a*üitã ãã-àre e da pGFN e áÉiange inctusive as contribuiçÕes sociais previstas

"ã. "rii"", 
,a, a ,d, d" ü"..rn,rà ;;;; ã*. i i ãã Luüo 8.212, de 24 de julho de 1ee1'

a aceitaçáo desta certidão está corldrcionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet' nos

_,",,1ã i"i,i, .rrttp : //rf t_r. g ov. b e ou < http: //www. pgf n. gov. br>.

Cerlidão enriti<-ia gratuit3lner)te cotn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'llti de:li 1Íi'2014'

Emitida às 16:31:Ze do dia 03t0712024 <hora e data de Brasília>'

Válida até 3011212024' .^^^ ^ ^ F ^ffin, o; controle da certidão: F25B'D27C'03C0'6AEA

Qualquer rasura ou emencia irivahdará este documento'

\=,
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MUNICíPIO DE BAIXA GRANDE

F AZÉ.NÜA PU BLICA MU NICIT'AL
Data lrnPreissão: 03/07 12Ü24

cERTtDÃo NEcATIvA DE TRtBuTos MUNlclPAl§

No 000003 0312024

Enrissão: 03/07 nA24

Validade: 0 111012A24

CONS TRUTORA ARKHON LTDA

CGA: 00Ü.ÜÜ7 -351 /Ü01'CIü

cPFlCNPJ' 45.A51,204/0001-90

CNAE: 41 2Ü-4/ÜÜ

RTJA ALEINO ERAZ RIOS,43

FRANC'§CO T. RIBEIRO

44620-A00 . BAIXA GRANDE - BA

EÍM CU1VIPRINIENTO AO DESPACHO EXARADg Etvl PETIÇÃO pnOTOCOLADA

NESTE oRoÃo r, nrssnLVADO o 
-prnÉrio 

DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

DE INSCREVER i-õóEiRÁTóÚIóÁ§ OUT VENHAM A SER APURADAS'

CERTIFICO, PARAõS-OáVTOOS TIT{§ôÉ OiNTITO' QUE' MANDANDO REVER OS

REGlSrRos DA riüróÃ Ãrrvn lNscnrÍÃ úEsrn REPARTIÇÃo' vERlFlCou-SE A

tNEXlSrÊNCtA oí brerros nErÀrivôi n lNlscRtÇAo ACiMA, E PARri

C'TSTAR, prrrnirúEr Cur rOSSr'riinnipa ESTA cÊnrtnno NEGATIVA DL"

TRIBUTOS íMUNICIPAIS.
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